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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº ________ /2022

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 139/2022
                   
                                                                                             

Adiciona-se a ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0131, AÇÃO – IMPLEMENTAÇÃO E GESTÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DE NITERÓI – PARNIT, do PROGRAMA – 0131 NITERÓI MAIS SEGURA, Unidade Orçamentária 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, Órgão 19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 




Art.1º - Adiciona-se a ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0131, AÇÃO – IMPLEMENTAÇÃO E GESTÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DE NITERÓI – PARNIT, do PROGRAMA – 0131 NITERÓI MAIS SEGURA, Unidade Orçamentária 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, Órgão 19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023.


	LIVRO DO ORÇAMENTO 2023

	5.2. -Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias

	Órgão: 19 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

	Unidade Orçamentária: 01 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

	QUADRO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

	PROGRAMA – 0131 NITERÓI MAIS SEGURA

	ATIVIDADE

	PROGRAMÁTICA
	PROGRAMA / AÇÃO / LOCALIZAÇÃO
	VALOR

	0131._ _ _ _	
	IMPLEMENTAÇÃO E GESTÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DE NITERÓI – PARNIT
	R$ 500.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, são provenientes da ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0131.4035, AÇÃO – GESTÃO DAS CÂMERAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, (VALOR TOTAL R$ 13.326.536,00), do PROGRAMA – 0131 – NITERÓI MAIS SEGURA, Unidade Orçamentária 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, Órgão 19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA. O valor realocado da ação acima citada será de R$ 500.000,00. 
Cabe RESSALTAR que a AÇÃO – GESTÃO DAS CÂMERAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, do PROGRAMA – 0131 – NITERÓI MAIS SEGURA, contida neste projeto de lei, tem o valor estimado de R$ 13.326.536,00, sendo que o valor previsto, para esta AÇÃO no PPA, para de 2023, era de R$ 00.000,00, e na LDO era de R$ 5.776.000,00, ocasionando uma diferença a maior de R$ 7.550.536, a qual está sendo utilizada parcialmente (R$ 500.000,00) para incluir esta EMENDA. 



Sala das Sessões, 29 de novembro de 2022.





Daniel Marques


Vereador 

JUSTIFICATIVA:
O PARQUE NATURAL MUNICIPAL DE NITERÓI – PARNIT é um espaço público Urbano, geograficamente delimitado com a predominância de vegetação de remanescentes da Mata Atlântica e fauna diversa, tem função ecológica de lazer e recreação. 
Esse espaço representa a principal área de lazer ao ar livre da cidade de Niterói, e conta com uma área de 16,3 milhões de metros quadrados, e abrange o Morro da Viração, pedras do Índio e de Itapuca, Praia do Sossego, ilhas na Baía de Guanabara (Boa Viagem, Cardos, Amores), ilhas na Costa Oceânica (Duas Irmãs e Veado), cavernas litorâneas situadas nas encostas embaixo do MAC (Museu de Arte Contemporânea), entorno da Lagoa de Piratininga (incluindo as ilhas do Pontal e do Modesto), entre outras, estão inseridos valiosos patrimônios histórico-culturais brasileiros.
Para cumprir com tais funções, os parques são constituídos por aspectos de ordem material (quantidade de bancos, quadras, áreas para piquenique, sanitários, etc.), elementos naturais (vegetação, lagos, contato das pessoas com os animais, condições climáticas, etc.) e parâmetros de ordem imaterial (controles, sensações, emoções, conflitos, imaginários e identidades de grupo) 
Periodicamente cachorros são abandonados no Parque Municipal de Niterói (Parnit), fato que é um crime ambiental de introdução de animais exóticos em uma unidade de conservação, chegam a deixar filhotes de cães e gatos que, no fim, são apenas alimento para fauna como lagartos e cobras. A fauna doméstica que é rotineiramente descartada no PARNIT, considerados exóticos ao ecossistema brasileiro, e acaba colocando em risco diretamente o animal símbolo do parque, o cachorro do mato, pois pode acontecer de terem doenças transmissíveis para a Fauna Silvestre.
Existe também caso da ação de vândalos, que insistem em pichar pontos turísticos e áreas de preservação ambiental, como é o caso de um dos pontos de visitação mais bonitos da cidade e que também sofre com a ação dos pichadores, que são as pedras do mirante na Praia do Sossego, Região Oceânica.



Mas para manter TODO ESTE PATRIMÓNIO, INFELIZMENTE ainda não contamos com pessoal técnico para viabilidade de operacionalização do PARNIT, com isto se faz necessário Implementar tecnologias de modo estratégico para melhorar a infraestrutura, criar soluções sustentáveis e outras melhorias necessárias para a garantir a segurança dos visitantes, promovendo a sensação de segurança com a utilização de videomonitoramento de reconhecimento facial, cercamento eletrônico com câmeras inteligentes, que permita identificar placas de veículos e cruzar dados para que eles sejam utilizados pelos órgãos de segurança pública.
A presente emenda visa realizar a IMPLEMENTAÇÃO E GESTÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA para o PARQUE NATURAL MUNICIPAL DE NITERÓI – PARNIT, desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda e forma a garantir a reserva orçamentária para a implementação.
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